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Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 
Nº. 1.534/2024, CUITÉ – QUARTA - FEIRA, 04 DE SETEMBRO DE 2024 
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Estado da Paraíba 
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Gabinete do Prefeito 

 
PODER EXECUTIVO 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito Constitucional de Cuité 
 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 
 

EDIÇÃO 
LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 

Chefe do Gabinete – Editora Chefe 
 

SEÇÃO 1 
1.  

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

  
 

 
PORTARIA Nº 528/GAPRE, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal DAMIANA ANGELA 

DOS SANTOS SILVA, ocupante da função de Auxiliar de Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 01/09/2024 a 
30/09/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de setembro de 2024. 
                              
                   

Cuité-PB, em 04 de setembro de 2024. 
 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 
 

PORTARIA Nº 529/GAPRE, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal GEOVACI JOSÉ DE 

SOUSA, ocupante da função de Agente de Combate as Endemias, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 02/09/2024 a 01/10/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de setembro de 2024. 
 

                   
Cuité-PB, em 04 de setembro de 2024. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 530/GAPRE, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal LUIZ CARLOS DE LIMA 

DANTAS, ocupante da função de Agente de Combate às Endemias, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2023/2024, no período de 16/09/2024 a 15/10/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              
                   

Cuité-PB, em 04 de setembro de 2024. 
 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 
 

PORTARIA Nº 531/GAPRE, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA LINDALVA DA 

SILVA, ocupante da função de Enfermeira lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2022/2023, 
a serem gozadas no período de 02/09/2024 a 01/10/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 02 de setembro de 2024. 
  

                   
Cuité-PB, em 04 de setembro de 2024. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 532/GAPRE, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA NUBIELMA DA 

SILVA, ocupante da função de Técnica de Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2022/2023, a serem gozadas no período de 01/09/2024 a 30/09/2024. 

  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de setembro de 2024. 
                              
                   

Cuité-PB, em 04 de setembro de 2024. 
 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 
 

PORTARIA Nº 533/GAPRE, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARINEIDE SANTOS 

SOUSA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 16/09/2024 a 15/10/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              
                   

Cuité-PB, em 04 de setembro de 2024. 
 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 
 

PORTARIA Nº 534/GAPRE, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIZETE DE SOUZA 

PEREIRA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 09/09/2024 a 08/10/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              
                   

Cuité-PB, em 04 de setembro de 2024. 

 
 
             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 535/GAPRE, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal NUBIENE FELIX DE 

LIMA OLIVEIRA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 02/09/2024 a 
01/10/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 02 de setembro de 2024. 
  

                   
Cuité-PB, em 04 de setembro de 2024. 

 
             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 536/GAPRE, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ODAILSON SOARES DA 

SILVA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2023/2024, a serem gozadas no período de 01/09/2024 a 30/09/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de setembro de 2024. 
  

                   
Cuité-PB, em 04 de setembro de 2024. 

 
             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 537/GAPRE, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal WILMA MARAVILHA 

DE MACEDO E SILVA, ocupante do Cargo Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 02/09/2024 a 01/10/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 02 de setembro de 2024. 
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Cuité-PB, em 04 de setembro de 2024. 
 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 
 

PORTARIA Nº 538/GAPRE, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal CLODOALDO PEREIRA 

DA COSTA, ocupante da função de Coordenador da Divisão do Centro de 
Referência da Assistência Social - CRAS, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício 
2023/2024, a serem gozadas no período de 05/09/2024 a 04/10/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 04 de setembro de 2024. 
 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 539/GAPRE, DE 04 DE SETEMBRO 2024. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal RAEDSON JONES DA 

SILVA LIMA, ocupante do cargo em comissão de Diretor do Departamento de 
Estradas e Rodagens Rurais, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, 
Abastecimento e meio Ambiente, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2022/2023, a serem gozadas nos períodos de 05/09/2024 a 
04/10/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité-PB, em 04 de setembro de 2024. 
 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 540/GAPRE, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal WELLEM MARTINS DO 

NASCIMENTO PONTES, ocupante do cargo em comissão de Diretor (a) do 
Departamento de Meio Ambiente, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, 
Abastecimento e Meio Ambiente, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 12/09/2024 a 11/10/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                   
 

Cuité-PB, em 04 de setembro de 2024. 
 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 
 

PORTARIA Nº 541/GAPRE, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal LUCIANA FERREIRA 

DOS SANTOS, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 
exercício 2023/2024, a serem gozadas no período de 06/09/2024 a 05/10/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

                   
Cuité-PB, em 04 de setembro de 2024. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 542/GAPRE, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal FRANCISCO NETO DE 

SOUZA, ocupante da função de Vigilante, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 05/09/2024 a 
04/10/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                             

                 
Cuité-PB, em 04 de setembro de 2024. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 543/GAPRE, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 
 
Considerando o protocolo nº 3.007/2024, de 04 de setembro 2024,  
 
Considerando finalmente o capítulo IV, art. 85, da Lei Municipal no 

281/92 e suas atualizações,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1o - CONCEDER ao servidor municipal SIVONALDO NUNES 

DOS SANTOS, ocupante da função de Vigilante, lotado na Secretaria Municipal 
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de Educação, Licença para Tratar de Interesses Particulares, no prazo de até 03 
(três) anos consecutivos, sem remuneração, com início no dia 04 de setembro de 
2024 e término no dia 03 de setembro de 2027, podendo ser interrompida a 
qualquer tempo, a requerimento do servidor ou por interesse do serviço público. 

 
Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2024. 
 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 544/GAPRE, DE 04 DE SETEMBRO 2024 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO E 
FISCAL DE CONTRATO. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os(as) servidores(as) ADRIANA SELIS DE 

SOUSA, Secretária Municipal de Saúde, matricula: 2017165 ,CPF: 917.599.604-
97, e JOSÉ FABIANO DA ROCHA SILVA, Diretor do Departamento 
Administrativo do Hospital Municipal de Cuité, matricula: 2023070, CPF Nº 
052.616.184-10 como Gestor e Fiscal de Contrato, respectivamente, para gerir e 
fiscalizar a execução do Contrato Nº 00149/2024, celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE CUITÉ - PB e a empresa VRM IMPORT LTDA, CNPJ nº 45.157.605/0001-
29, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE UM AUTOCLAVE PARA O 
HOSPITAL MUNICIPAL DE CUITÉ., nos termos do Decreto nº 1.943, de 08 
de janeiro de 2024. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 28 de agosto de 20224 e terá vigência até o vencimento 
do contrato e de sua garantia, quando houver. 
 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se. 
 
   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 04 de setembro de 2024 
 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 
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